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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

 

Processo nº 4338/2022 (Câmara Sem Papel) 

Projeto de Lei Ordinária nº 75/2022 (Câmara Sem Papel) 

Autoria: Vereador Alysson Reis 

 

PLO. ASSEGURA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE, CUJOS PAIS OU RESPONSÁVEIS 
SEJAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA OU 
COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A SESSENTA 
ANOS, A MÁXIMA PRIORIDADE DE VAGAS EM 
UNIDADES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO MAIS PRÓXIMA DE SUA RESIDÊNCIA. 
VIABILIDADE JURÍDICA. CONSIDERAÇÕES. 

 
 

I – RELATÓRIO 
 

Cuida-se de parecer quanto à constitucionalidade e 

legalidade da proposição em epígrafe, de iniciativa do 

Vereador Alysson Reis, cujo conteúdo, em suma, assegura à 

criança e ao adolescente - cujos pais ou responsáveis sejam 

pessoas com deficiência física ou com idade igual ou superior 

a 60 anos - a máxima prioridade de vagas em unidades da rede 

pública municipal de ensino mais próxima de sua residência. 

 

A matéria foi protocolizada em 13.07.2022, prosseguindo 

sua tramitação normal, tendo a Procuradoria da Casa exarado 

parecer pela viabilidade do supracitado projeto de lei. 
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Ato contínuo, o presente projeto veio a esta Comissão 

(CCJ) para exame e parecer, na forma do art. 62, I, c/c arts. 

63, §2º, e 64, caput, todos do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Linhares, instituído pela Resolução nº 001/2018. 

 

Eis, em síntese, o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 
 

De largada, cumpre assentar que o exame a ser realizado 

sobre o presente projeto de lei cingir-se-á aos aspectos 

estritamente jurídicos, especialmente com suporte nas matrizes 

constitucionais e legais que norteiam o processo legiferante. 

 

Verifica-se, inicialmente, a constitucionalidade formal do 

presente projeto de lei, conforme se observa do art. 30, I, da 

Constituição Federal, bem como do art. 28, I, da Constituição 

Capixaba, porquanto inexiste qualquer vedação que impeça lei 

municipal tratar da matéria aqui abordada. 

 

Da mesma maneira, mostra-se formalmente constitucional a 

presente propositura no que diz respeito à legitimidade 

parlamentar para deflagrar o procedimento legislativo, por não 

tratar de matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder 

Executivo, não abrangendo quaisquer das hipóteses previstas no 

parágrafo único do art. 31 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Ao analisar a proposição, verifica-se que a mesma não 

modificou a estrutura dos órgãos e entidades do Poder 

Executivo Municipal, tampouco lhes outorgou novas atribuições. 
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 Deve-se ressaltar que as hipóteses constitucionais de 

iniciativa privativa formam um rol taxativo. 

 

Por via de consequência, não se presume a reserva de 

iniciativa, a qual deve resultar de expressa previsão inscrita 

no próprio texto da CF, que define - de modo taxativo - as 

hipóteses em que essa cláusula de privatividade regerá a 

instauração do processo de formação das leis. 

 

Configuram a exceção, devendo, portanto, serem 

interpretadas de forma restritiva, sob pena de se esvaziar a 

atividade legislativa do Parlamento. Essa é a posição 

consolidada no âmbito do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito 

estrito, não se presume e nem comporta interpretação 

ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao 

poder de instauração do processo legislativo, deve 

necessariamente derivar de norma constitucional explícita e 

inequívoca. 

 

Portanto, a proposição traduz-se em atribuição típica da 

competência legislativa municipal, de modo que não há invasão 

à esfera do Poder Executivo, tampouco ingerência em sua 

organização administrativa, não havendo falar em desrespeito 

ao princípio constitucional da separação e independência dos 

poderes (art. 2º da CF/88 e art. 17 da Constituição Capixaba). 

 

Entender de modo diverso resultaria restringir a iniciativa 

legislativa, e assim implicaria coartar de todo o exercício do 

Poder Legislativo, em franco desprestígio à sua elevada função 

institucional no Estado Democrático de Direito. 
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É exatamente neste sentido que se posiciona a 

jurisprudência pátria. À guisa de exemplo: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE EM FACE DA LEI 

MUNICIPAL 4.084/2019, DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ, 

DE AUTORIA PARLAMENTAR, QUE "ASSEGURA À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE CUJOS PAIS OU RESPONSÁVEIS SEJAM PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA OU COM SESSENTA ANOS DE IDADE, OU MAIS, A 

PRIORIDADE DE VAGA EM UNIDADE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 

DE ENSINO MAIS PRÓXIMA DE SUA RESIDÊNCIA". VÍCIO DE 

INICIATIVA. INOCORRÊNCIA. NORMA QUE EM ATENDIMENTO AO 

INTERESSE LOCAL, DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO AO DEFICIENTE E 

ACESSO À EDUCAÇÃO. AUSÊNCIA DA DETERMINAÇÃO DE FONTE DE 

CUSTEIO QUE NÃO É BASTANTE PARA A DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE, SENDO A NORMA EXEQUIVEL NO 

EXERCÍCIO SUBSEQUENTE À SUA PROMULGAÇÃO. PRECEDENTES. 

AÇÃO IMPROCEDENTE. (TJSP, Órgão Especial, ADI 2181951-

92.2020.8.26.0000, julgada em 28/04/2021) 

 

A rigor, portanto, não houve por obra do legislador 

municipal qualquer ingerência no que concerne à criação ou 

alteração de atribuições dos órgãos e entidades da 

administração do Poder Executivo local, não havendo falar em 

violação ao consectário da reserva da administração. 

 

A bem da verdade, a proposição prima pela proteção aos 

genitores ou tutores, que apresentem deficiência ou idade mais 

avançada, para a reserva de vaga de menores em idade escolar 

em unidade escolar próxima à sua residência. 

 

Garante, assim, proteção especial aos portadores de 

deficiência, e, também, o acesso à educação aos seus 

respectivos filhos/tutelados. 
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Por fim, vale consignar que o projeto em tela não ofende a 

competência normativa para edição de normas gerais (federais) 

ou regionais (estaduais) sobre promoção do direito à educação, 

por se tratar de complementação da legislação de competência 

alheia adstrita aos limites do interesse local no âmbito dos 

serviços municipais e que não contraria a legislação federal 

ou estadual. 

 

Logo, não reside no presente projeto de lei nenhum vício 

material, estando o conteúdo do ato em sintonia com o bloco de 

constitucionalidade e demais parâmetros legais. 

 

III – CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação da Câmara Municipal de Linhares/ES - reunida com todos 

os seus membros - é pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do 

Projeto de Lei Ordinária nº 75/2022, de autoria do Vereador 

Alysson Reis. 

 

Plenário “Joaquim Calmon”, em 30.08.2022. 

 

 

WELLINGTON VICENTINI 
 Presidente 

JADIR RIGOTTI JUNIOR                          ALYSSON REIS 
                Relator                                Membro 
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